PARECER N(  1240, DE 2003

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, sobre a Moção n.( 60, de 2003

O Deputado Milton Vieira propõe, através da moção em epígrafe, que esta Casa apele para os Senhores Presidente da República,  Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados no sentido de ser alterado o texto do artigo 9° da Lei n.° 9.492, de 10 de setembro de 1997.

Nos termos do artigo 156 da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 43.ª a 47.ª Sessões Ordinárias, de 21 a 27 de maio de 2003, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, “caput”, parte final do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I e § 21, deste mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser apreciada quanto ao mérito.

Ao analisar a matéria, verifica-se que a intenção do autor é alterar a lei que regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida, de forma a atribuir para o Tabelião de Protesto a verificação quanto a ocorrência de prescrição ou caducidade.

Atualmente, mesmo após os cinco anos previstos no § 1° do artigo 43 da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990, pessoas que tiveram talonários de cheques furtados ou cartões de crédito clonados são protestadas, independentemente de terem tomado todas as medidas cabíveis.

A medida pretendida visa minorar os transtornos causados àqueles que, injustamente, são protestados – sem que estes tenham que recorrer à Justiça para evitar protestos indevidos.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à Moção n.° 60, de 2003.

a)  SOUZA SANTOS - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18/9/2003

a)  MARIA ALMEIDA – Presidente
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